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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado a ampliação da integração
cartorária na comarca de Anchieta, incluindo os serviços do
Ofício de Registro de Imóveis, o Cartório de Registro Civil de
Pessoas Naturais e o Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a transferência de processos para a comarca de Anchieta,

conforme a Resolução TJ nº 12 de 3 de Maio de 2023, reconheceu a necessidade de
atender às demandas da população local de Palma Sola e Romelândia; 
 

- a falta de integração de outros órgãos cartorários na
comarca de Anchieta impacta negativamente a população local, dificultando o acesso a
serviços essenciais e aumentando o tempo de resolução de questões jurídicas e
administrativas; e
 

- é urgente que o Executivo tome medidas para ampliar a
abrangência dos serviços cartorários em Anchieta, garantindo maior eficiência e
promovendo o bem-estar e a qualidade de vida da população,
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado a
seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, que sugere a Vossa
Excelência a ampliação da integração cartorária na comarca de Anchieta,
incluindo os serviços do Ofício de Registro de Imóveis, o Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais e o Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos.
Atenciosamente, Deputado  Mauro de Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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